
 

 

Norma NBC- TSP – ESTRUTURA CONCEITUAL 

 

Ativo 

 

Definição 

 

5.5 Ativo é um recurso controlado no presente pela entidade como resultado de 

evento passado. 

 

Recurso 

 

5.6 Recurso é um item com potencial de serviços ou com a capacidade de gerar 

benefícios econômicos. A forma física não é uma condição necessária para um 

recurso. O potencial de serviços ou a capacidade de gerar benefícios econômicos 

podem surgir diretamente do próprio recurso ou dos direitos de sua utilização. 

Alguns recursos incluem os direitos da entidade a uma série de benefícios, 

inclusive, por exemplo, o direito a: 

(a) utilizar o recurso para a prestação de serviços (inclusive bens); 

(b) utilizar os recursos de terceiros para prestar serviços como, por exemplo, 

arrendamento mercantil; 

(c) converter o recurso em caixa por meio da sua alienação; 

(d) beneficiar-se da valorização do recurso; ou 

(e) receber fluxos de caixa. 

 

5.7 O potencial de serviços é a capacidade de prestar serviços que contribuam para 

alcançar os objetivos da entidade. O potencial de serviços possibilita a entidade 

alcançar os seus objetivos sem, necessariamente, gerar entrada líquida de caixa. 

 

5.8 Os ativos do setor público que ensejam potencial de serviços podem ser 

representados pelos ativos de recreação, do patrimônio cultural, comunitários, de 

defesa nacional e outros que sejam mantidos pelos governos e outras entidades do 

setor público e que sejam utilizados para a prestação de serviços a terceiros. Tais 

serviços podem ser para consumo coletivo ou individual. Vários serviços podem 

ser fornecidos em áreas onde não haja concorrência de mercado ou concorrência 

limitada de mercado. A utilização e a alienação de tais ativos podem ser restritas, 

já que muitos ativos que ensejam potencial de serviços são especializados por 

natureza. 

 

5.9 Os benefícios econômicos correspondem a entradas de caixa ou a reduções das 

saídas de caixa. As entradas de caixa (ou as reduções das saídas de caixa) podem 

derivar, por exemplo: 

(a) da utilização do ativo na produção e na venda de serviços; ou 

(b) da troca direta do ativo por caixa ou por outros recursos. 

 

 



 

Controlado no presente pela entidade 

 

5.10 A entidade deve ter o controle do recurso. O controle do recurso envolve a 

capacidade da entidade em utilizar o recurso (ou controlar terceiros na sua 

utilização) de modo que haja a geração do potencial de serviços ou dos benefícios 

econômicos originados do recurso para o cumprimento dos seus objetivos de 

prestação de serviços, entre outros. 

 

5.11 Para avaliar se a entidade controla o recurso no presente, deve ser observada a 

existência dos seguintes indicadores de controle: 

(a) propriedade legal; 

(b) acesso ao recurso ou a capacidade de negar ou restringir o acesso a esses; 

(c) meios que assegurem que o recurso seja utilizado para alcançar os seus 

objetivos; ou 

(d) a existência de direito legítimo ao potencial de serviços ou à capacidade para 

gerar os benefícios econômicos advindos do recurso. 

Embora esses indicadores não sejam determinantes conclusivos acerca da 

existência do controle, sua identificação e análise podem subsidiar essa decisão. 

 

5.12A A propriedade legal do recurso, tal como terreno ou equipamento, é um dos 

métodos para se verificar o potencial de serviços ou os benefícios econômicos de 

um ativo. No entanto, os direitos ao potencial de serviços ou à capacidade de gerar 

benefícios econômicos podem existir sem que se verifique a propriedade legal do 

recurso. Por exemplo, os direitos ao potencial de serviços ou à capacidade de 

gerar benefícios econômicos por meio da manutenção e utilização de item 

patrimonial arrendado são verificados sem que haja a propriedade legal do próprio 

item arrendado. Portanto, a propriedade legal do recurso não é uma característica 

essencial de um ativo. No entanto, a propriedade legal é um indicador de controle. 

 

5.12B O direito de acesso ao recurso pode fornecer à entidade a capacidade para 

determinar se pode, ou não: 

(a) utilizar diretamente o potencial de serviços do recurso para prestar serviços 

aos usuários; 

(b) trocar o recurso por outro ativo, tal como caixa; ou 

(c) utilizar o ativo em quaisquer outras maneiras de modo a prestar serviços ou 

gerar benefícios econômicos. 

 

5.12C Enquanto o acesso ao recurso é crucial, existem recursos aos quais a entidade tem 

acesso que não dá origem a ativos como, por exemplo, o ar. Portanto, a 

capacidade de acessar o recurso precisa ser suplementada pela capacidade de 

negar ou restringir o acesso de terceiros ao recurso, por exemplo, (a) a entidade 

pode decidir se estabelece entrada grátis ao museu ou restringe o acesso daqueles 

que não pagam a taxa, e (b) o governo pode controlar um recurso natural sob o 

seu território ao qual pode restringir o acesso de terceiros. Demandas legalmente 

aplicáveis relativas a recursos específicos como, por exemplo, o direito de acesso 

a uma rodovia ou o direito de explorar um território na busca por recursos 



minerais, poderia representar um ativo para o titular. No entanto, a entidade pode 

ser capaz de acessar o potencial de serviços ou a capacidade de gerar benefícios 

econômicos associados ao recurso sem que haja a necessidade de obtenção de 

direitos jurídicos.  

 

Evento passado 

 

5.12 A definição de ativo exige que o recurso controlado pela entidade no presente 

tenha surgido de transação ou outro evento passado. Podem existir diversas 

transações passadas ou outros eventos que resultem no ganho do controle do 

recurso pela entidade e, por conseguinte, o caracterize como ativo. As entidades 

podem obter ativos por intermédio da sua compra em transação com 

contraprestação, bem como pelo seu desenvolvimento. Os ativos também podem 

surgir de transações sem contraprestação, inclusive por meio do exercício dos 

direitos soberanos. O poder de tributar ou emitir licenças, acessar, restringir ou 

negar acesso aos benefícios oriundos de recursos intangíveis como, por exemplo, 

o espectro eletromagnético (bandas de frequência de transmissões de 

telecomunicações), são exemplos dos poderes específicos do setor público e dos 

direitos que podem dar origem a ativos. Ao se avaliar o surgimento do direito de 

controle de recursos, os seguintes eventos devem ser considerados: (a) a 

capacidade geral para exercer o poder; (b) a constituição de poder por meio de lei, 

estatuto ou instrumento congênere; (c) o exercício do poder de criar um direito; e 

(d) o evento que dá origem ao direito de receber recursos de terceiros. O ativo 

surge quando o poder for exercido e os direitos de receber recursos existirem. 

 

 


